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MUNICIPIO DO FUNCHAT
DEPARTAMENTo DE nscRuzlÇÃo
otvrsÃo DE FtscAuzAçÃo u nsaÌ.1ísrrca

EDITAL n'42/2024

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do FiscolizoçÕo Urbonístico, no usD
do competêncio que lhe odvêm por despocho de delegoçÕo e subdelegoçõo de
competêncÍos. exorodo pelo Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, a 7 de ahrril de 2022,
publicitodo pelo Editol n." 216/2022, do mesmo doto. olterodo pelo Editol 228/2022, ofixodo ncs
locois de estilo e publicodo no Diório de Notícios do Modeiro e Jornoldo Modeiro, edições de Z

e l3 de obril de 2022, torno público poro os devidos e leqois efeitos o presente notificoçÕo pcr
editol

Considerondo o impossibilidode de notificoçÕo por vio postol e pessool, nos termos previsÌos no
olíneo o) e b) do n.o 1 do orÌigo ll2.o do Código de Procedimento Administrotivo, fico
notificodo nos termos do olíneo d) do mesmo diplomo legol, o seguinte proprietório:----------------

Anlónio Rodrigues Figueiro, com últímo morodo conhecido oo Ruo do Cormo, no 43, 4o ondor,
froçÕo A, freguesio do Sé e demois titulores de direitos reois sobre o prédio locolizodo no Ruo
do Cormo. no 43, 4" ondor, froçõo A, freguesio do Sé

Tendo construído ilegolmente umo morquise no coberturo do imovel ocimo descrito, em
violoçÕo do ortigo 35o do Regulomento do Plono Diretor Municipol do Funchol e ortigos SB", Zr
e 75" do Regulomento Gerol dos Edificoções Urbonos (RGEU), fico V.Exo nos termos e\.poro
efeitos do ortigo 102'A do Regime Jurídico do UrbonizoçÕo e EdificoçÕo (RJUE), que o
morquise executodo no froçõo 4A pode vir o ser possível de legolizoçõo, desde que sejo
opresentodo um Único projeto pelos proprietórios do froçõo 4A e 48, poro o olteroçÕo do linho
orquitetónico do prédio, no quol sejo proposto o integroçÕo dos morquises e o oplicoçÕo de
outros moteriois que se enquodrem melhor no prédio e no poìsogem envolvente, de modo o
verificor o conformidode com os normos legois e regulomentores em vigor.-

O procedimenfo de licenciomento deveró de ser instruído com os elementos instrutorio;
previstos no Portorio n" lì3/2015, de 22 de obril. e com o decloroçõo do odministroçÕo de
condomínio o decloror expressomente que foi outorizodo em Assembleio de Condóminos o
olteroçõo do linho orquitetónico do prédio, poro o inclusÕo dos morquises conforme projeto de
orquiteturo o opresentor no Cômoro Municipol

E concedido um prozo de quorento e cinco (45) dios poro opresentor o projeto e o documenÌo
de legitimidode ocimo referido, sob peno de, findo o prozo, sgr oplicodo o medido de tutelo
do demoliçÕo, por nÕo ter sido promovido o legolizoçõo no prozo concedido poro o efeito.---
Mois se notifico que, o processo odministrotivo esto disponível poro consulto, medionte
morcoçÕo prévio, nos dios úteis, no horórÍo compreendido entre os 9:30 e os l2:OO e dos l4:30
òs I Z:00.

Poro constor se publico o presente editol que voì ser ofixodo pelo período de trinto dios. no sítio
institucionol do Cômoro Municipol do Funchol e no sede do Junto de freguesio do Sé.--

Seró oindo publicodo no pógino do internet do município do Funchol, em www.cm-funchol.pt.
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